LEI COMPLEMENTAR N° 026/94

CRIA O CARGO DE CONTROLADOR GERAL E FIXA-LHE O VENCIMENTO


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica criado de Controlador Geral, de provimento em comissão subordinado diretamente ao Gabinete do Prefeito, com  descrição e atribuições constantes do anexo.


Art. 2º - O vencimento do cargo ora criado corresponde ao do Código AS. 02 do Grupo de Assessoramento a que se refere a Lei Complementar n 018, de 14/12/1993, que  institui o Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Patos de Minas.


Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar serão atendidas por dotação própria do Orçamento Municipal vigente.


Art. 4º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de agosto de 1994.


Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 3.619 de 22/12/1993  e a Lei Complementar n° 019 de 22/12/1993.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 23 de setembro de 1994.

Jarbas Cambraia - PREFEITO MUNICIPAL

A N E X O



(Lei Complementar n° 026/94 de 23/09/94)


CARGO: Controlador Geral


GRUPO: Assessoramento


RECRUTAMENTO: Amplo


ATRIBUIÇÕES


1. Planejar, organizar, coordenar e controlar as atividades pertinentes à respectiva área de competência;


2. Orientar, acompanhar, fiscalizar e avaliar a gestão orçamentária, financeira e patrimonial dos órgãos da administração direta e indireta;


3. Elaborar, apreciar e submeter à apreciação do Prefeito Municipal estudos e propostas de diretrizes, programas e ações que objetivem a racionalização de execução da despesa, o aperfeiçoamento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, no âmbito dos órgãos da administração direta e indireta, e a implementação da arrecadação das receitas orçadas;


4. Acompanhar a execução física e financeira dos projetos e atividades e a aplicação dos recursos públicos;


5. Subsidiar os responsáveis pela elaboração de planos, orçamentos e programas financeiros com informações e avaliações;


6. Executar os trabalhos de auditoria contábil, administrativa e operacional junto aos órgãos do Poder Executivo;


7. Emitir relatório, por ocasião do encerramento do exercício, sobre as contas do balanço geral do Município, bem assim avaliar o cumprimento das metas previstas nos respectivos planos plurianuais;


8.  Acompanhar e orientar todo o procedimento licitatório do Município;


9. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

